
Ofício nº 389 (CN)                                                        Brasília, em  11 de agosto de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Rodrigo Maia 

Presidente da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Encaminha processado de Medida Provisória. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do § 8º do art. 

62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 

o processado da Medida Provisória nº 724, de 2016, que “Altera a Lei nº 12.651, 

de 25 de maio de 2012, para dispor sobre a extensão dos prazos para inscrição no 

Cadastro Ambiental Rural e para adesão ao Programa de Regularização 

Ambiental”. 

À Medida foram oferecidas 44 (quarenta e quatro) emendas 

e a Comissão Mista emitiu o Parecer nº 33, de 2016-CN, que conclui pelo PLV   

nº 19, de 2016. 

Esclareço a Vossa Excelência que o texto da matéria foi 

disponibilizado, em meio digital, por intermédio do autenticador no sítio dessa 

Casa. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 19, DE 2016 

(MEDIDA PROVISÓRIA Nº 724, de 2016) 

 
 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012, para dispor sobre a 
extensão dos prazos de inscrição no 
Cadastro Ambiental Rural e adesão 
ao Programa de Regularização 
Ambiental, bem como sobre a 
conversão de autuações em serviços 
ambientais. 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O art. 59, §2º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 59.  ............................................... 

.............................................................. 

§ 2º  A inscrição do imóvel rural no CAR é 

condição obrigatória para a adesão ao PRA, 

devendo essa adesão ser requerida no prazo 

estipulado no art. 29, §3º desta Lei. 

..............................................................” (NR).  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 

 
Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2016. 

 
 
 
 

Senador WELLINGTON FAGUNDES  

Presidente da Comissão Mista 


